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•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N' 5302

Requerente: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil- CFOAB

Requerida: Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul

Relator: Ministro Dias TolToli

Previdenciário. Lei Complementar n° 1-1.6-13.de /9
de de::emhro de ]0/-1. do Estado do Rio Grande do
Sltl, que "dispõe sobre a adoção. no âmbito da
Asscmbleia Legislativa do Estado do Rio Grande do
Sul. dos princípios. dos requisitos. dns limites c das
garantias da Lei Federal n° 9.506. de 30 de outubro
de 1997". Inslillfh;âo de sisfemu de prn'idêl/(.'ia
parlamentar. Inconstitucionalidade. f'iola(,'iio (lO

artigo .lO, caput e .~\'/3. da Consliluiçc1o Federal.
Apenas aos servidores públicos fi/li/ares de c:arJ!os
ejeti\'Os é assexurado rexime prúpr;o de
pn:l'idêm:ia. Os agentes llUf! mantêm.
exclusivamente, \'íncu/o temporúrio ou mio
permwu!1Ilf! com (I Poder Púhlico - calegoria na
qual se enquadram os delenlores de mal1dalos
e/elil'os - estilo ohrigaloriamcntc cOII/cmplados pelo
Regime Geral de Prl!\'idenl'ia .\'ocial.
lmpossihi/idade de os ('n/es /edera/il'os criarem 11m
lIlodelo de pn:\'idencia diverso dos prel'is/os pela
Conslillliçâo da Repúh/ica, Precedeu/e.\'.
Mal/fies/arâo pela procedência do pedido.

Egrégio Supremo Tribunal Federal,

o Advogado-Geral da Uniào, tendo em vista o disposto no artigo

103, * 3°, da Constituição da República, bem como na Lei n° 9.868/99. vem.

respeitosamente, manifestar-se quanto a presente ação direta de

inconstitucional idade,



I - DA AÇÃO DIRETA

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade. com pedido de

medida liminar, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil - CFOAB, tendo por objeto a Lei Complementar n" 14.643, de 19 de

dezembro de 2014, do Estado do Rio Grande do Sul, que "dispõe sobre a

adoção, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul,

dos princípios, dos requisitos, dos limites e das garantias da Lei Federal n°

9.506, de 30 de outubro de 1997". O teor do ato normativo impugnado encontra-

se transcrito a seguir:

Lei Complementar n° t-t,6.0, de 19 de dezembro de 2014:

"Ar/. /." Fica adotado. no âmbilo da Assemhleia Le~islati\'(/ do
Estado do Rio Grande do Sul. os princípios, os requisitos. os limites e
as garantias da Lei Federal n." 9.506. de 30 de outuhro de /997.

Parágrafo único. () Plano de Sexuridade Sodal dos Parlallu:nrares do
Estado do Rio Grande do Sul. ora instituído por esta Lei
Complemenlar. obsen:a em sua regulal11e/llm:lio o dispm'fo 110 'capul'
desre arligo,

Art. 2." O(a) Depurado(a) Esladual 011suplenle 'Iue assim o requerer,
no pra:o de 30 (Irinla) dias do inicio do exercício do mandato,
parlicipará do Plano de 5ieguridade 5iocia/ dos Par/amenlares,
fieendo jus à aposentadoria:
I - com prore1l10S corre.\]JOIldelues à totalidade do \'a/o,. ohrido na
.Iárma do f I. ":
a) por inwtlide: permanenle, q/lal/llo esla ocorrer dl/ra11fe o exercício
do mandaro e decorrer de acidenre, moléstia prt!fissiona/ ou doença
grm'e. c01l1agio.WIou illcurlÍrel, e.'JHxijicadas em lei:
b) aos 35 (lrinra e cinco) anos de exercício de mandato e (jO
(sessenla) anos de idade:
I! - com prorenfos proporcionais, ohserrado o di,'pOSIO 110,y' 2." desre
£Irrigo. ao ra/or ohfido najimna do ,~.J. ":
a) por invalide: permanenre. nos casos niJo /lI"el'isros lla a/inca 'a' do
inciso / desle arligo, mio podendo os prorenros ser b!fe,-iore'\" a 16%
("inte e seis por cenlo) do .mhsídio .fixado para os memhros da
Assemhleia Legis/atim;
h) (lOS 35 (lri1l1a e cinco) anos de conlrihlliçlio e (jO (sessenla) anos
de idade,
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,~ç1." o l'alor dos provenlos das apo.w:nladorias pn"'istas nos incisos
I e 11 do 'cap1ll' desle arlixo será calculado lamando por base
percenlual do subsídio fixada para os membros da Asse/1/hleia
Lexislali\'ll. idcl1lico ao adolado para cálculo dos benejicios dos
servidores públicos ci,'is eSladuais de mesma relllllllera('Cio.

,f 2." O \'(1101'da aposenladoria pre\'is(a no inciso /I do 'caplll'
corre,\ponderá a 1/35 (um Irinla e cinco (I\'os), 1'01'ano de exercicio
de mandalo, do "alor ohlido l1aforma do ,/:<' I, ".

Arl. 3. U Em caso de mor/e do sepII"ado, seus dependentes percebert70
pen.wio corre.\plJlldenle ao ralor dos pron:nlos de ap0S/!/1/adoria que
() sexurado recebia ou a que teria direilo.

,{\ I," () l'alor mínimo da penwlo correVJ(mderá a 13% (IreI.' por
cenlo) do sllhsÍdiofixado para os memhros da ASS/!lIIbleiaI.ej.:islali\'ll.

,~~'2," Ntio é del'ida penst70 ao dependeme do sej.:/lI'udo que liwr
falecido I'0sleriormenle ao cance/amemo de sua inscrh•..t7o.

Arl. -I."Para osjins do di,\posto nesla Lei Complemenlar. considerar-
se-á:
1 - lempo de cU/llribuiçt7o, aquele reconhecido pelos sistemas de
preddêflcia sodal do serl'iç'o público, civil ou lIIililar. e da ali,'idade
pri\'ada, rural e urhana: e
J! - lempo de exercido de mandalo, o lempo de conlrihuiç.t7o ao Plano
de Sej.:uridade Social dos Par/ameI/lares .

.f 1." A apuração do lempo de exercicio de mandalo e do lempo de
serl'iço será ftila em dias. que senio conn:rtidos em aI/os.
considerado o ano como de 365 (lre=enlos e sessenla e cil1co) dias .

.f 2." Para a ClUlce.\'st7odos benejicios do PIaI/Ode SeKllridade 5;ocial
dos Par/amenlares serão desn)Jlsiderados os períodos di' lempo
excede1l/es a 35 (lril1la e cinco) anos, bem como os CUII('omil£llllesou
já considerados para a COllceS,Wlode 01111'0 hem:/icio, /!m qualquer
re~ime de pre"idênc;c1 social.

,11'/.5. o Para jins de cunlaj.:em de [empo de exercicio de mallda[o é
lúcl/llada ao .\"ej.:/fradoa arerbaçüo do 11.'1111'0corre.\I1Ond/!l1leaos
manda/os eleti\'os mlmicipais lll/federais.

,~çI," A al'erhaçüo somenle produ:irú efeilos após () raolhimento das
conrrihuiçiies ao Plano de 5;e~uridad/! Social dos Parlamenlares.
direlamenle pelo interessado 011 medianle repasse dos recursos
corre.\f)(wdenles por enlidade conveniada na ji)rma do arl. (j." desta
Lei Complementar.

li 2." () mlor do recolhimenlo a que se re/ere o f /.U doI/! arliXo
corresponderá ti soma das conlriblliçi"iespre\'islas nos incisos l/!I/ do
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arr. 12 desra Lei Complemenrar e /olllará por hase o suhsídio dos
memhros da Assemhleia I.egislatim \'igenre à época do recolhímen/o.
,~' 3." () regisfro do tempo de sen:iço de mandato eleril'O estadual
dependerá da opção .IiJrmal do Iwr!amenrar e da lluiraçt10 de slla
con/ribuiçt1o.

Ar/. 6." A Assemhleia Legislatim poderá celehrar ('onW!l/IOScom
vlllras enridades de seguridade parlamenrar para a implal1tação de
sistema de compensação .financeira das conrribuiçiJes do segurado
por rempo de exercício de mandato. {(mto àquelas en/idades quanro
ao flano ins/i/lIído por esta Lei Complementar. medimlle repasse.
para hahilitaç'tlo ti aposenradoria. dos recursos corre"fJIJIldenres.

Arf. 7." () ex-segurado poderá reinscrever-se, qll(llulo rilUlur de /1(H'O

manda/o, hem
apl}selltadllria.
Complementar
vinculado.

como, ao completar os reqllisiros exigidos para
oprar enrre o flano ins/i/tlÍdo por esta Lei
e () regime de previdência social a que esri\'er

Parágra.liJ wuco. () segurado aposel1/ado na forma desta Lei
Cmnplemenrar rerá rel'is/o o l'alor da apownradoria ao lérmino do
exercício de novo manda/o. ohselTado o di.'j1os/o no { 2." do art. -I."
desta Lei Complemen/ar .

.'11'/.8." £m nenhuma hipótese o valor mensal dos henejicios a que se
re.lere es/a Lei CompJeme1l1arpoderá exceder ao do .\'IIhsídio dos
membros da Assemhleia Legisla/im.

Arr. 9." Os henejicios previ.Hos nesra Lei Complemenrar screio
a/lIali:ados no índice e Jla dala do reajusre do subsidio dos membros
da AS.,'embleía Legisla/im.

Arl. lO, Nt10e devido o pagamenlO do,,'prol'enros da aposentadoria a
que se re.lere es/a I.ei Complemenrar enquanto o henejiciâ,-io esriwr
inw;,sridoem mandato eleti\'Ofederal. esradual. dis/riral ou municipal.
salwJ quando opwr por e",rehenejicio. renunciando à r<'f11lll1eraçiiodo
cargo.

Ar/. 11. Fica I'edada a aClllllulaçiio da aposeJ1ladoria pelo Plano
previsto nesta Lei COlJ1plemenrarcom a do regime ih' preddênâa
social do sc}"iuor púhlico. dl'il ou militar.

Arl. 12. O Plano de Seguridade ,","ocialdos Par/amel/rares sera
cusleado com o produto de ('on/rihuiç()es mensais:
I - dos segurados. incidenfes sobre o .'ilIhsídio.flxado para os memhros
da Assemhleia Lcxisla/im e calculadas mediame aplicaçtio de
alíquota igual ti exigida dos serddores plÍblh:os cids esraullais para o
custcio de suas aposenradorias e pensties:
11- da AssemMeia Legislar;"a. de mlor idênrico úlluela que o Estado
di.'penmr aos seus serádores afivos, inari\'{JSe pellsitmisras. sendo
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que erentl/al d[(en:nça entre o \'(1101'neces.wlrJOao paKamento das
apo.w!J1ladoriase pensi1es e o Hllor das contrihuiçi;es pre\'idenciúrias
corre,\jmndentes ao mês allterior serú o~ieto de suas dotlU;iks
orçamentúrias práprias:
111- dos hene./iciârios das apo.••.entadorias e penw)es inddentes .\ohre
o valor das 111(:smasque exceda o limite máximo estahelecido para os
hene.ficios do regime xeral de previdência social de que trata a Lei
Federal n," 8.2 I3, de 2.1 de julho de 1991, e calculadas mediante a
aplicação da mesma alíquola a qlle se refere () inciso 1.

Arf, 13. A Asscmbleia Legislalim regulamentarú esla Lei
Complementar em até 90 (nOl'entaj dias da data de puhlicaçi'io.

Ar!. 1.1. Esla Lei Complementar eJ1lra em \'igor na £laia de slla
pllhlicaçtio, ohservado o di.\po.Hono .,,"6." do arl. 195 da Gmstillliçi'io
Federal no qlle tafIge às alíquolas de contrihlliçtio".

o requerente sustenta que a lei complementar sob invectiva. ao

instituir regime próprio de previdência social para os parlamentares do Estado

do Rio Grande do Sul. teria violado os artigos \0; 37. capU1; 40. ~ 13; e 201-

capIII, todos da Constituição da República 1. Afimla. nesse contexto, que os

artigos 40. S 13; e 201. caput. da Lei Maior impõem a aplicação do Regime

I ",In. /" A Repúhlica Federa/i"a do Braxil, jormada pela união imlÍ.l"solúl'l!ldos E\lado.l" e .II/1l1icipios e do
lJis/r;lo Federal. con.l'/illti-se em El"fado Iklllocrálico de lJirei/o (' /('J11cmllo júndumelllos:
I - a soherania:
1/ - a cidadania
1//- u dignidade da pessoa hlllJlana:
I" • os I'alores ,HJCiai.\'do /rahalho e da Ih"re inicimiwl:
,. - o plllralislI/o polifico
l'w'«X"I(o único, rodo o poder emana do povo. qlle o exerce por meio de repl'e.\'eJl/an//!sdei/os ou direlameme,
nos/ermos des/u Co"s/illli~'ã(l".

"..11'1.17../ administrarão pública direta e indireta de qllalquer dos Poderes da (:nitio, do.\ Ls/ados, dolJislrilo
I-"cdaal e dos .I1/1/Jicípiosohedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade. moralidade, puhlicidade e
eficiência e, lamhém. au .\cgllime. (Rcdaç(io dada pela Emenda COlIs/i//lciollallln 19. de /998) ".

",frl. HI, ,10.\ scrl'idol"Cs /;llIlar('.\ de cal'f:.o.\'eji!li\'o.\ da {initio, dos Elwdos. do Ois/rifo Federal e dos
,I/imicípio.\, induidas .\'//(ISalllarqllias e jimdaçiÍl!s. é aS.lCgurudo regime de prn'idàlcia de carú/er cOlllrihlllil'O
e solidário. mediamc comrihlliriio do respecli\'o ell/e púhth'o, dos ,Ien'idores ulil'o.\ e in,IlÍl'os e dos
pCI/.I'ionis/as.ohservado,l' crilério.l' que preSerl'Cfll o eq/lilihrio jillallceil'o e a//I(II'i(l1e o di.\pos/o lIe.\/e urligo
( ... )
,I" /1 - ,'lo .\I!rl'Íd(JroClIpal/l/!, excl/lsiwlIl1en/e, de cargo em comi.utio declarado em lei de lil're nomeaçdo e
e.toneraçdo hem como de ou/ro cargo /emporário 0// de cmprego plÍhlh'o, uplicu.,I'e ° regime gera! de
prcl'idJncia social."

".11'1.lO/. ./ prel'idência socia! será orgalli=ada .mh a forma de ref{ime f{eral, de canÍler comrihll1i\'o e de
filiarão ohrigatória. ohsel"mdo.l' critérios I/li/! In.c.le/Tem o eqllilihrio jinanceim e af/llJrial. e a/enderá, /lOS
termos da lei. <l,( ...r'
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Geral de Previdência Social aos ocupantes de cargos temporários, dentre os

quais se incluiriam os titulares de mandatos eletivos.

Nessa linha, aduz que, a partir da Emenda Constitucional nO

20/1998, os ocupantes de cargos temporários (agentes políticos c servidores

comissionados) foram vinculados ao Regime Geral de Previdência Social.

motivo pelo qual a criação de regime previdenciário próprio para parlamentares

violaria os artigos 40, * 13; c 201, capIII, da Constituição Federal. e

estabeleceria tratamento desigual e privilegiado aos parlamentares gaúchos, em

ofensa ao princípio republicano.

Sustenta, ainda, que a lei impugnada vulneraria os princípios da

impessoalidade e da moralidade contemplados no artigo 37, caplll, da Carta da

República, porquanto "assenta regalia baseada em condição pessoal do

benejiciado e afronta a ética e a ra=oabilidade, pois inexistente no caso em

análise qualquer interesse público a ser albergado, o que denota o c/aro

propósito da Assembleia Estadual legislar em beneficio dos próprios interesses

dos porlamentares" (11. 14 da petição inicial).

Com esteio em tais argumentos. o autor requer, liminarmente. a

suspensão da eficácia da Lei Complementar n' 14.643, de 19 de dezembro de

2014, do Estado do Rio Grande do Sul e, ao final, "a procedência do pedido de

mérito para que seja declarada a inconstitucionalidade material da íntegra da

Lei Complementar n" 14.643/2014. do E,tado do Rio Grande do Suf' (11. 23 da

petição inicial).

o processo foi despachado pelo Ministro Relator Dias Toffoli, que,

nos termos do rito previsto pelo artigo 12 da Lei nO 9.868/99. solicitou
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infom1ações à requerida e determinou, na sequência. a oitiva do Advogado-

Geral da União e do Procurador-Geral da República.

Em atendimento à solicitação, a Assembleia Legislativa do Estado

do Rio Grande do Sul defendeu a constitucionalidade da lei impugnada. Em

preliminar, sustentou o não cabimento da presente ação direta de

inconstitucionalidade, "tendo em vista inexistir norma constitucional federal

violada e. ao contrário, norma ordinária federal prevendo sua possibilidade de

existência" (fls. 3/4 das informações prestadas).

Quanto ao mérito, alegou que o conteúdo da lei complementar

impugnada é compatível com a Carta Federal e que o impacto financeiro

decorrente da implementação do regime próprio de previdência social aos

parlamentares do Estado do Rio Grande do Sul seria mínimo. Destacou, nesse

contexto. que o Congresso Nacional possuiria regime próprio de previdência,

denominado Plano de Seguridade Social dos Congressistas - PSSc. disciplinado

pelos artigos 2° e seguintes da Lei n° 9.506/97.

Ademais. afirmou a inconstitucionalidade da Lei federal nO

10.88712004, sob o fundamento de que as nonnas ali contempladas deveriam ter

sido veiculadas sob a forma de lei complementar. no que se refere ao

disciplinamento do regime previdenciário dos detentores de mandato eletivo.

Com base em tais argumentos. sustentou a improcedência do pedido

formulado na presente ação direta ou, alternativamente. o reconhecimento

incidental da inconstitucionalidade da alínea 'Y" do inciso I do artigo 12 da Lei

federal n' 8.212/91. bem como da alinea "j" do inciso I do artigo 11 da Lei

federal n' 8.213/91, ambas com a redação conferida pela Lei n' 10.887/2004.
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Na sequenc13, vieram os autos para manifestação do Advogado-

Geral da União.

11- MÉI{ITO

Conforme relatado, o requerente sustenta que a Lei Complementar

nO 14.643, de 19 de dezembro de 2014, do Estado do Rio Grande do Sul, ao

instituir regime próprio de previdência social aos parlamentares de referido ente.

teria violado os artigos 1°; 37. caput: 40. S 13: e 201. captl1. todos da

Constituição da República. Alega, a esse respeito, que a Emenda Constitucional

nO20. de 1998, teria vedado a instituição de regime próprio de previdência para

agentes públicos que não mantêm vínculo jurídico permanente com o ente

público respectivo.

Com efeito, a redação atual do artigo 40. captl1 e S 13. da Cal1a da
República deixa claro que o regime próprio de previdência é assegurado apenas

aos servidores públicos titulares de cargos efetivos. ao passo que os agentes

vinculados ao Poder Público em caráter temporário ou não pennanente são

contemplados pelo Regime Geral de Previdência Social. Observe, a propósito, o

teor das mencionadas disposições constitucionais:

"Art. -lO. Ao.\' wn'itlores titul{lres tle c{lrMosejetil'Os da Unhio. dos
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. incluídas suas
autarquias e fiflldaçiJes. é assegurado regime de pre\'idencia de
caráter contribuli\'() e solidário. medianle contrih/li~'üo do respC!clim
enle púhlico, dos se/Tidorcs atÍl'Os e inatÍl'os e dos pe/lsionistas,
ob.•..ermdos critérios que pre .•..er\'CI/Io C!quilíhrio.financeiro e atuarial
e o disposto ncste arligo.

( ...)

s' /3. Ao servidor ocupante, exc!usÍl'amente, de cargo elll comis.\'(io
declarado em lei de til're 11OIIIeaçüoe exoneraçüo hem COIIIOde oulro
c{lrgo temporário ou de emprego púhlico, aplica-se o regime gemI tle
prel'ic!ênci{l !J'oci{l1.-, (grifou-se).
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Órgão Julgador:
Publicação em

Sobre o tema. observe-se que essa Suprema Corte pOSICIOnou-se.

em julgados recentes, no sentido da impossibilidade de os entes federativos

cnarem um modelo de previdência diverso dos previstos na Constituição

Federal. Veja-se:

"PREVIDEA'CÚRlO E COSSTlTUClOSAi.. LEI 15.150!05, DO
ESTADO DE GOÚS CRIAÇ,/O DE REGIME DE PREVIDÉSCIA
ALTERNATIVO EM IJENEFiclO DE CATEGORIAS DE ACiE.NTf;S
I'ÚBLlCOS N//O REMUNERADOS PELOS COFRES PÚIJUCOS
INADMISSIIJlLlDADE CONTRASTE. C(},II OS .1f()f)F.LOS DE
I'REVIDÉNCIA I'REVISTOS SOS ARTS .lO (RPI',lj E lOI (RGI'S)
DA CF. I. li Lei estadual 15.150/05 estabeleceu rej.!ime
previdenciário e.\pec{jicopara três classes de uj.!entescoluboradon:s
do Es/ado de Goiás. a saher: (a) os de/cRu/lÍriosde serriço no/urial e
regis/ral, que /iwram seus direitos assej.!uradospelo urf, 51 da Lei
jederaI8.935. de 18 de nowmhro de 199-1:(h) os sen'enluários do
jiJrojudicial, admitidos antes da vi~êllda da Leifederal8.935, de IX
de novembro de 199-1:e (c) os anti~(ls se~lIrados fúcultuliros com
contrihuirão em dohro. .filiado.••.ao rej.!imepráprio de ,we\'idêllcia
es/adual ante.••.da puhlicação da Lei 12.96-1,de 19 de novembro de
1996. 2. No julgamento tia AIJ/3106, Rei. Jlin. ErO!iGrau. DJe til.'
29/9//0, o Plenário inmlidou norma que alltoriZtIl'aE.\.tmlo-membro
a criar sistema pre~'idenciári(J especial para amparar aJ,:entes
público.'! 11(10 efetil'O!i,por efltender que. além de a/en/utória uo
conteúdo do ar/. -lO, ~' 13. da Cons/ituiçüo Federal, tal medidu estaria
além da compelf:ncialegislativa garuntida tIO en/l!jedera/iro pelo ar/o
2-1, XII, do texto constitucional. 3. Presente sitlf(U.;ãoanúlogu. é
irrecllstÍl'el a conclust1o de que, ao criar. no Estado til.'Goiás, um
modelo de prel'idência extrtll'Ogante- deslinado a beneficiar agente.\"
fUIO remunertldo.'! pelo.\' cofres públicos. cujo forma/o mio é
compatÍl'el com os funt/amell/os ('tms/i/uciollai.\'do RPI'S (art. 40).
do RGPS (arl. 20/) e nem me.mw da preridência complementar (art.
202) - o poder legi.'llatil'Olocal desrioll-se do dewlllto illStitucional
que del'eria ob.'lerl'ar e, além tlis.\"O,incorreu em epi.whlio de
usurpação de competência, atuam/o parti além do que lhe cabia nos
termos do arl. 24, XII, da CF, o q"e reslIllu na inl'tllidade de lodo o
conteúdo da Lei /5.150/05. -I. Açüo dire/a de incons/ituciunalidade
j"/~£I(la procedente, com modulaçtlo de ejeitos, IWI'(I declarar a
inconstitucionalidade integral da Lei 15. 150/2()()5, do Estodo de
Goiás. ressalvados os direi/os dos a~enles q"e. até a da/a da
puh!icuçüo da ata deste julxamento, já houl't'ssem reunido os
requisitos necessários para ohter os corre!'.jJolUlenteshenejicios de
aposentadoria 011 pensiio."
(ADI nO 4639, Relator: Ministro Teori Zavascki.
Tribunal Pleno. Julgamento em 11/03/2015.
08/04/2015: grifou-se);
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Órgão Julgador:
Publicação em

"PREVIIJ£A'cIiRIO E CONSnTUCIOXAI.. LEI ESTADUAL QUE
INCLUIU NO REGIME PRÓPRIO DE PREVIIJÊNClA
SEGURADOS QUE NÃO SÃO SERVmORt:S DE CARGOS
EFETIVOS NA ADJIINISTRAÇÃO I'UBUCA. AR?: -lO DA
CON.\71?:U1ÇA-0 FEDERAl.. NECESS,iRIA VINCUIAÇio AO
REGIME GERAL DE PREVIIJÊNClA SOCIAL. I. O ar/. 40 da
Ctmstituiçtio de 1988. JUI redação hoje viJ.:t'nte lIpá"õ as Emendas
COII.,-liluciol1ai.ç20/98 e 4//03, enquadra COntO segurado.\' dos
Regimes Próprios de Prel'itiência Social apenas os sen'Ü/ores
litulares de cargo efet;l'O tia Ullhio, Estado. Di,,"lrito Federal ou
Município!}, ou em .HItU respectil'(ls llutarquias e jum/açlies públicas.
qualidade que /Tãoupron!ita aos tilUlares de se'Tenlias eXlrajudidais.
2. () arl. 95 da Lei COf11plel1leJ1lar.J /2/2()()R. do Estado de 5;wl/a
Catarina. J maleriall1u:l1/f! innmsliluciollal. por incluir como
se~1trad()s ohrixa/(irios de seu RPl'S os carlorúr;os eXlrqjudiciais
(notários. re~islraJ()res. l?/iciais maiores e escrerenlesjurtlmenlados)
admilidos anles da vixência da Leifedera! 8.935/9-1 quc. alé J5/1 2/98
(dala da promulKaçào da EC 20/98). m70 sali.~la=iamo.••.l'res.""posIOS
parti obler heneficios pre\'idenc:iários. 3. AreJo direla de
illeonsliluc:ionalidade jU!K(uia procedenle. com /11odulaçüo de efeilos,
para asseKurar o direilo adquirido dos seKunuios e dependel/les que,
alé a dala da publicarüo da ala do prescnieil/!xal1le11lo, já csriwsscm
recebendo beneficios prc\'idcnciários jUlllos ao regime pl'úprio
parallaense ou já h01f\'eSSemcumprido os reqllisiros ncecssários para
oble-Io .••..,.
(ADI n° 4641. Relator: Ministro Teori Zavascki.
Tribunal Pleno. Julgamento em 11103/2015.
10/04/2015: grifou-se).

Como se nota. a expressão "cargo temporário", contida no ~ 13 do

artigo 40 da Lei Maior, não abrange. tão somente, os agentes contratados por

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público. nos temlOS do artigo 37. inciso IX, da Constituição. Referida

expressão refere-se aos diversos agentes que não detêm vínculo permanente com

a Administração Pública. a exemplo dos parlamentares.

Mesmo antes da edição da Emenda Constitucional nO20. de 1998.

esse Supremo Tribunal Federal, atento à circunstância de o mandato ser

necessariamente limitado no tempo, já fixara entendimento no sentido de que os

membros do Poder Legislativo ocupam cargos públicos temporários. consoante
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Órgão Julgador:
Publicação em

Órgão Julgador:
Publ icação em

se verifica do seguinte trecho extraído do voto condutor do julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n' 148, ;n \'erbis:

"Ora, ajigura-.H:'certo afirmar que os memhros do !'od"r Legislalim.
em geral, no desempenho de seu MANDATO - de exercício
l1f:'cessariammlc limilado NO TEMPO (arligos -1-1,parágl"£~!iJIÍnico. "
-Ifí .. 9,9 10 e ]': da COflslillliçiio Federa!) -, ocupam IÍpicos CARGOS
PÚBLICOS 7EA1PORÁRIOS'. os quais têm, na temporariedade,
ele/1/el1/oÍIIsilOli sua própria nalllre::a.
Vale di::er, aliús. que aquele ,~' ]O do arl. -10 da Carla de 1988
pralicamenle Nf.."'ArIlUAfA aplicaçiio teria. se niio alcançw'Se os
membros do Poder Legislali\'O, 5;cu campo de al'lic{l(;iio li
aposenladoria de oulros agenlcs púhlicos, que mio os memhros do
Poder Legislalim, tem sido oNelo de pe'plexidat/e, por parte da
dOlllrina e dajuri.V"'lIdência, (..,)"
(ADI n" 148, Relator: i\1inislro limar Galvào.
Tribunal Pleno. Julgamento em 20/11/1997,
19/12/1997: destaques constantes do original),

Esse entendimento foi confirmado em julgamentos posteriores a

promulgação da Emenda Constitucional n° 20, de 1998, A propósito, confira-se

a seguinte passagem do voto proferido pelo Ministro Sepúlveda Peltence no

julgamento do Recurso Extraordinário n° 351.717:

"o SENlIOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Sr,
Presidel1le, sá a Emenda Conslilllcional 20 passou a delermillar {1

incidJncia da conlribuiçiio sobre qualquer .\"egurado obrigatório da
Pre\'idJm:ia S'ocial. e, e,\jJecijicamenle no ,~,,'13 - qlle inlrodu::ill no
01'1. -10 da ConslitlliçiJo - submeleu todo.'>os ocupantes de cargo.'>
temporários - o que a meu l'er abrange o 11llJJ1(lato- tIO regime geral
da Prel'id;ncilJ, (...)"
(RE n" 351.717. Relator: t\.1inistro Carlos VeJloso,
Tribunal Pleno. Julgamento em 0~1I0/2003.
2111 1/2003: grifou-se),

Portanto, de acordo com a jurisprudência desse Supremo Tribunal

Federal, o ~ 13 do artigo 40 da Constituição de 1988, ao se referir a cargo

temporário. alcançou todos aqueles que não possuem vínculo efetivo com a

Administração Pública, inclusive os titulares de mandato eletivo federal.

estadual e municipal.
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Nessa linha, cumpre destacar que a Lei nO 9.717/98, ao dispor

"sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes

próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios. dos militares dos Estados e do Distrito

Federar, definiu que referidos regimes previdenciários próprios destinam-se,

exclusivamente, á cobertura de servidores públicos titulares de cargos efetivos e

de militares, bem como de seus respectivos dependentes. Veja-se. a propósito. o

teor do artigo l°, inciso V. do diploma legal mencionado:

"Arf. 1(J Os regimes próprios de pre\'idJncia social dos serrit!ores
púhlicos da União, dos Estados, do Distrifo Federal e dos Municípios.
dos mili/ares dos £slados e do Disfrifo Federal dewrcio ser
orgQl1bulos. baseados em normas gerais de contabilidade e afuária,
de m()Jo a xarallJir (}seu equilíbrio .financeiro e alllarial. ohsernu/os
os seKuinles crilérios:
(...)
V - cobertura exc/wiim a sen'it/ores públicos titll/ares de car::os
e/etil'mi e a militares, e a semi re.\pecth'os depelldelltes. de cada enle
estalaI. redado o paJ,:ame11lOde hene.ficios. mediau/e com'ênim' OI!

conw)rcios enlre Estados. emre Estados e AItmicípios e enlre
Ahll1icipicJS:"(grifou-se).

Não merece prosperar, outrossim. o argumento de que a situação

dos parlamentares, quanto ao aspecto previdenciário. seria a mesma dos

militares. magistrados. membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas

da União, pois a Constituição da República assegura-lhes. expressamente.

regime previdenciário próprio. o que não se verifica em relação aos membros do

Poder Legislativo.

Diversamente dos parlamentares. os militares, magistrados.

membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União são titulares

de cargos efetivos. de modo que o enquadramento desses agentes públicos em

regimes previdenciários próprios compatibiliza-se com o disposto pelo artigo 40.

caput e ~ 13. do Texto Constitucional.
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Em outra vertente, deve-se destacar que os Estados-membros não

detêm competência para instituir contribuições sociais destinadas a financiar

regime previdenciário diverso dos previstos na Constituição da República. Veja-

se, a esse respeito, o seguinte trecho do Parecer nO021/20 15/CGNALlDRPSP/

SPS/MPS (documento anexo), elaborado pelo Ministério da Previdência Social:

"36, Além da incompelência para criar e manter regime diver,WJdo
contido 110art. 40 da Constituiç{io,jalla (10Estado competência para
arrecadar contribuições sociai,,, '1ue mio ,\'ejampara manter o regime
prel'isto nesse arligo. A COII.'.tituição Federal, em seu art, 149,
concedeu competel1cia exclusiva ti Unicio para instituir IrihllfOs //(/
modalidade de cO/lfribuiçiies sociais, espécie que financia a
prel'idência social, Apenas duas exceçt1e.\'jortlm estahelecida,\' a esta
regrtl: a do ~ r do arl. /49 e ti tio tlrl. /49-..1.

37. O art. 149,9 r (partÍgrajo único na redação original), concede
aos Estados. o Distrito Federal e 0.\"Municípios compelência para
instituir comrihuição deslin(J{1tt(10custeio do regime prel'idenciário
de que traIa o orlo40, ou seja, alualmeme, apenas para os serl"it!ores
litulares de cargo efetim. Confira-.\'e () texlo I'igeme e o amaior:

Art. 1-19, Compele exc/m'il"tl11lellle ti Uniti(l im"lilllir cOIllribuiçi;e,\"
sociais, de ilfferwnçcio no dominio eco/l()/IIico e de inleresse das
c(lteft.0ri(1.~profissiOlllJi.ç ou econámicas, como inslrUIIIl'n1o de slla
atl/açiio lias respecliwl.\"áreas, oh~erl'ado o disp0.l'lo nos ar/s, 1./6. /l/. e
/50, / e /lI, e sem prejuí=r)do prel"islo //0 arl, 195, f 6", rf!lalil'(/lIIeJlfeàs
contribuições a que alllde o dispo,\ilil'o,

S 1° Os £'\"tado,\",(I lJi.\.trÍlo Federal e IJ.\' l••tullicípio,\' i"stillliftio
cOlllribuiÇ(io. cobftula lle seus ,,'en'idores. para o ClIsleio, em beneficio
de."Ies,do regime prel'itlencitíri" de que 1ft/ta" arl. 4{J,cuja alíqllo/a /1(10
será inferior ti da cOll1riblliçâodos servidores titulares de C(IrKOSe/eti\"o.\'
da Ul1iiio. fRedaçdo dada pf!la Emenda lOllSlirucional 11° -lI, de
19/12/2003)
(Grifamos)
Redução IIl11er;or: S 1° Os Estados, o Disfrilo Fedeml e os :\fullicipios
podercio instiluir cOllfrihuü.;âo, cohrada de seus sen'idores, para o
custeio, em beneficio dl!sles, de sistemas dI! prl!ddellcia e assi.~/êl1cia
social. IParáxrafó lÍnico na reda~'iio orip'nal renumerado pela Emenda
Constifucionaln° 33, de //11 2/2{)(} I)

38. Confirmam/o ti incompelêncitl do.\'demais enles para in.\"tituir
oulras cOlllribuiçõe.\'sociai,,,, tlnte ti nece.'l,••idtlde dos 111lmicípio,,,e do
Distrito Federal cu\'letlrem SUtiSde.\l'es(/!j'com i1umilltlçtio pública, o
tlrl. /49-A, im'luido pela Emenda CouMiluciollul n" 39, de
19/12/2()()2, expref'j"stlmentepermitiu a ef'j'sesÍ/J.\'tiluir cOlllrihuiçtio
para o clJ.'ileiodo sl:'Tl'içode i1umilwçtio púhlim.
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39. 5;all'O essas exeeçries, apenas ú Unit70 cahe instituir
contriblliçiks sociais, mio Itm'endo possihilidade de que qualquer
outro ente IISlllpe essa competência constilucional para o custeio de
regime previdenciário que nclo seja para amparar seus selTidores
lilulares de carxo efetiro, tampouco para 11111 rexime previdenciário
mio prcl'isto na Constituiçlio Federal (...)"

Ademais. cumpre registrar que os parlamentares são segurados

obrigatórios da Previdência Social. nos termos do artigo 12, inciso L alínea '''i'.
da Lei nO 8.212/91, in verbis:

"Art. 12. St'io se~/lrados ohri~atári()s da Previdêncw Social as
sexuintes pessoasfisicas:
1- como empreXlldo:
( ...)
j) o exercente de mandato eletim federal, estadual Oll municipal,
desde que não vinculado a reXime próprio de prel'idência social:"

Assim, tais agentes políticos vinculam-se obrigatoriamente ao

Regime Geral de Previdência Social, ressalvados, tão somente, os detentores de

mandato eletivo que sejam, ao mesmo tempo. titulares de cargo efetivo. A

propósito. confira-se, novamente, o teor do mencionado Parecer n°

021/20 15/CGNALlDRPSP/SPS/MPS, do Ministério da Previdência Social:

"29. A exceção de obri}:atoriedade de "ínculo (/0 RGP.\', ,,,,el'ista ao
.final da alínea j somente pode ocorrer quando o exercenle de
mandato elelim/hr, tamhém, lilll/ar de ('(JI"}:O e.fctim. (...)

30. () servidor púhlico se mantém l'inelllado ao Regime Pn;prio de
Prel'idêllcia Social inslituído pelo ente li llue pertence enquanto .Ihr
litlllar de C(IIXOefefim, i"dusil'e nas sitllaçt1e." em que e!).til't:r
cedido, licenciado. afastado para exercer mandato elelim, 0/1

afastado do pais por ces.wlo ou licenciamento remunerado.
considerando o di"lJOsto no art . .JO, cap'lI, da Constillliçtio Federal,
bem COl1l0ohsen,'ando o diVJOSfOnos arrs. II a I.J da Orientaçt"io
!v'ormalh'(I5;PS'/MP.)'n" 01/1009.

31. Dianle do exposto, quando o exercente de mandato não Ih,.
titular de cargo e[i:til'o, amparado em RPPS, ...•lIa \'inClllaçllo
pre\'idenciúria dú-se da ...•exltinfejórma:
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a) no RPP.)' até 15/12/1998 (antes da £,11I:l1daCom'litllciollal n"
20/1998), desde qlle amparado no Rexime Práprio por lei do ente
jet!eratil'o.

b) no RGPS:
• até 15/12/1998 (antes da Emenda Con.••.titucional n" 20/1998),
.!iJcultatiramente, desde qllc mio vinculado a qualqucr regime de
I'rnidência social.
• de 16/12/1998 (data da pub/icariio da Emenda Consti/lIcional
n" 20/199B) a IS/09l200.J (90 dias antes da tJllhlicaÇ(ioda rei n"
IO.8R7),facultatimlnente, desde que mio exercesse ol/lra ati\'idade
que ofilia .••.se ao RGPS.
• a partir de 19/09l200.j, ohrigatoriamcntc (quando dccor/"Úlos
90 dias da publicaçiio da Lei n" IO.XX7, de IX/06/20().j, que incluiu
as alíneas .'i' nos incisos I do art. 12 da Lei ,,"8.212/91 e do ar/o I I
da Lei n" 8.213/91. confimlle art. 3" da /'ortaria ,\41',"; ,," 133. de
IJ2/05/2006). "

Desse modo. resta evidenciado que a instituição de sistema próprio

de previdência social destinado aos parlamentares do Estado do Rio Grande do

Sul afronta o disposto no attigo 40, capuf e ~ 13, da Constituição da República

de 1988.

Cumpre destacar, por derradeiro, que o posicionamento externado

na presente manifestação encontra-se em consonância com o entendimento

consolidado dessa Suprema Corte - e reafirmado no julgamento da questão de

ordem na ADI n' 3916/DF, Relator Ministro Eros Grau, Dl de 19.10.2009; da

medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 4843. Relator

Ministro Celso de Mello, Dl de 03.02.2014; da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nO 351, Relator Ministro Marco Aurélio. Dl de

05.08.2014; e da Ação Direta de Inconstitucionalidade n' 119. Relator Ministro

Dias Toffol;, Dl de 28.03.2014 - no que diz respeito à autonomia do Advogado-

Geral da União contrapor-se à constitucionalidade das normas submetidas ao seu

exame. na jurisdição concentrada de constitucionalidade, notadamente quando

houver precedente no mesmo sentido.
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111- CONCLUSÃO

Ante o exposto. manifesta-se o Advogado-Geral da União pela

procedência do pedido veiculado pelo requerente. devendo ser declarada a

inconstitucionalidade da l.ei Complementar n° 14.643, de 19 de dezembro de

2014, do Estado do Rio Grande do Sul.

São essas, Excelentíssimo Senhor Relator. as considerações que se

tem a fazer em face do artigo 103, ~ 3'. da Constituição Fedcral, cuja juntada

aos autos ora se requer. e tendo em vista a orientação fixada na interpretação do

referido dispositivo nas ADI(s) n' 1.616/PE e 2.10 l/MS, Relator Ministro

Maurícío Corrêa. Dl de 24.08.2001 e 15.10.2001. respectivamente. e na

ADI/QO n' 3.916/DF, Relator Ministro Eros Grau, Dl de 19.10.2009.

Brasília, 11 de junho de 2015.

~d.6
~.•~ ~t>\'il

O ~~I>'
Lui' ADAM~~~~~~P Advoga 0- ,er União ~IS'''' 'O

1(. ,
GRACE MARIA FER~DES MENDONÇA

secf:r~tr7Ji:
CAIO SU~~DINPALMEIRA DE OLIVEIRA

Advogado da União
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